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Ementa: Estudo e análise do Projêto de Lei Íe Llm24,
de autoda do Poder Legislativo, que "Dispõe sobre a

prioridadê no atendimento aos portâdorês de diabetes e

da outras."

1. Análise e Parecer

o Projeto de Lei neoT1/2024 do Legislativo, proposto pelo Vereador silmar Gallina,

apresênta uma iniciativa louvável ao garantir prio.idade no atendimento aos portadores de

diabetes no Município de Francisco Beltrão, A proposta visa atender uma demanda específica

da população diabética, considerando as particularidades relacionadas aos períodos deiejum

necessários para exames laboratoriais, que podem representar riscos à saúde desses

pacientes. Além disso, o projeto está em consonância com os princípios constitucionais de

igualdade e dignidadê da pessoa humana, ao buscar ga.antir um tratamento prioritário para

aqueles que necessitam de cuidados especiais de saúde. Portanto, a iniciativa merece apoio e

aprovação por parte dos membros desta casa Legislativa,

Diante dâ análise do Projeto de Lei ns01v2024 do Legislativo, de autoria do Vereador

Silmar Gallina, entendo que a proposta apresenta-se juridicamente viávele em conformidade

com os preceitos constitucionais e legais vigentes. O proíeto aborda uma questão relevante

ao garantir prioridade no atendimento aos portadores de diabetes, considerando as

especiflcidades relacionadas aos períodos de jejum necessários para realização de exames

médicos. Além disso, as medidas propostas estão em linha com as disposiçôes regimentais

desta Casa Legislativa. Ademais, a técnica legislativa emprêgada é adequada, sendo o têxto

claro e objetivo, oquefacilitê sua compreensão e aplicação. Portânto, recomendo a aprovação

do píesente projeto pela Comissâo de Redação e Justiça, para que possa 5eÍ apreciado em

plenário e, posteÍiormente, se transformar em lei paÍa beneficiar a população diabética do

MunicÍpio de Francisco Beltrão.
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2. Voto do Rêlator

Por isso, na qualidade de relator, naquilo que me compete analisar, sou FAVOúVEL

à aprovação da rêfêrida matéria.

sala das Sessões da câmâra Municipal de Vêreadores, 08 de abril de 2024.

RESUTTADO DA MANIFESTAçÃO DO RETATOR

Parecer de admissibilidade da Comissão de Redação e Justiça

A manitestação do relator quanto ao Proieto de Lei n9 11 dê 2024 de autoria do Poder

Legislativo, foi submetida aos demais membros e aprovada por unanimidade, sendo acolhida

como paÍecer desta Comissão Permanente de Redação e Justiça em reunião neste dia 08 de

abrilde 2024.
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